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Ata da Nona Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã. Às dezoito 

horas, do dia trinta de março do ano de dois mil e vinte e seis. Em sala própria e 

sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo como Secretário 

em exercício o Vereador Lindomar de Freitas, reuniram-se em Sessão Ordinária 

na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos Vereadores citados, estavam 

presentes os seguintes: José Odair dos Santos, Miguel de Araújo Filho, Paulo 

Henrique Nogueira Machado, Reinaldo da Silva Pecini, e Seli Vergínia da Silva 

Rebeque. Os Vereadores Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Marcelo Rondina e Manoel Faustino da Silva Neto estavam ausentes 

com justificativa.  Havendo, portanto, o número regimental de presenças, o 

Senhor Presidente declarou aberta a sessão. EXPEDIENTE. Lida e aprovada 

sem ressalva a ata da sessão anterior. Correspondências recebidas do Prefeito: 

- a Mensagem ao Projeto de Lei n.º 008/2026, do Exmo. Sr. º Tiago Tavares 

Carbonaro. Foram considerados objetos de deliberação: - o Requerimento n.º 

014/2026, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; - o 

Requerimento n.º 015/2026, da Comissão de Obras e Serviços Públicos; - o 

Requerimento n.º 016/2026, da Comissão de Finanças e Orçamento; - as 

Indicações n.º s 040/2026,  041/2026, 042/2026, 043/2026, 044/2026 e 

046/2026, subscritas por diversos Vereadores; - as Moções n.º s 005/2026, 

006/2026 e 007/2026, todas de autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy; - 

o Parecer n.º 06, da Comissão de Finanças e Orçamento; - o Parecer n.º 

10/2026, da Comissão de Legislação,  Justiça e Redação Final; - o Parecer n.º 

01/2026, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência; - o Parecer n.º 

01/2026, da Comissão de Obras e Serviços Públicos; – o Projeto de Lei n.º 

008/2026, de autoria do Poder Executivo e – o Projeto de Lei n.º 002/2026, de 

autoria do Poder Legislativo. GRANDE EXPEDIENTE. Inscritos em Lista 

Espacial do Grande Expediente fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores, 

José Odair dos Santos, Lindomar de Freitas, Reinaldo da Silva Pecini, Seli 

Vergínia da Silva Rebeque, em seguida o Presidente Flávio da Silva de Godoy 

fez o discurso encerrando o Grande Expediente. ORDEM DO DIA: Foram 
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discutidos e aprovados por unanimidade em ÚNICA votação: - o Requerimento 

n.º 014/2026, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final requerendo 

ao Douto Plenário discutir e votar a TERCEIRA votação do Projeto de Lei n°. 

006/2026, de autoria do Poder Executivo que “Dispõe em Retificar e Dar Nova 

Redação ao Art. 1º da Lei Municipal nº. 2.607 e Dá Outras Providências”, e 

ouvido o Parecer da Comissão Competente; - o Requerimento n.º 015/2026, da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final requerendo ao Douto Plenário 

incluir na Ordem do Dia da presente sessão, discutir e votar a PRIMEIRA 

discussão e votação do Projeto de Lei n°. 008/2026, de autoria do Poder 

Executivo que “Dispõe sobre a autorização para a regularização fundiária de 

áreas situadas no perímetro urbano e fora dele, no Município de Itaporã/MS, por 

meio do Programa Lar Legal ou da REURB, e Dá Outras Providências” e ouvido 

o Parecer da Comissão Competente.; - o Requerimento n.º 016/2026, da 

Comissão de Finanças e Orçamento requerendo incluir na Ordem do Dia da 

presente sessão, discutir e votar a PRIMEIRA discussão e votação do Projeto de 

Lei nº. 002/2026, de autoria do Poder Legislativo que “Dispõe Sobre a 

Obrigatoriedade de Instalação de Dispositivos de Segurança em Instituições 

Financeiras no Município de Itaporã/MS e Dá Outras Providências”, e ouvido o 

Parecer da Comissão Competente; - a Indicação n.º 038/2026, de autoria do 

Vereador Adriano Martins dos Santos requerendo ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares 

Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar implantação e regularização de 

calçadas no bairro Pedra Bonita, com estudo para criação de programa municipal 

de padronização e execução das obras; - a Indicação n.º 040/2026, de autoria 

do Vereador José Odair dos Santos requerendo ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares 

Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar a implantação de aulas de Pilates 

nos distritos do município de Itaporã; - a Indicação n.º 043/2026, de autoria do 

Vereador José Odair dos Santos requerendo a Exma. Sr.ª Tereza Cristina – 

Senadora no sentido de indicar a construção de uma praça de esporte e lazer 

no Distrito de Carumbé, neste município; - a Indicação n.º 046/2026,  de autoria 

da Vereadora  Seli Vergínia da Silva Rebeque requerendo ao Exmo. Sr.º Tiago 

Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar a instalação de cobertura 
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com sombreador (sombrite) no parquinho da Escola Municipal Vereador 

Salvador Ferreira de Aguiar – a Moção de Congratulação n.º 005/2026, de 

autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy “Apresento à Mesa Diretora, 

ouvido o Douto Plenário, a Moção de Congratulação a atleta Itaporanense 

multicampeã Giovana Vargas de Oliveira pelo seu vasto histórico de conquistas”; 

– a Moção de Congratulação n.º 006/2026, de autoria do Vereador Flávio da 

Silva de Godoy “Apresento à Mesa Diretora, Ouvido o Douto Plenário a Moção 

de Congratulação à atleta Itaporanense multicampeã Helena Beatriz Barbieri 

pelas suas conquistas no Jiu-Jitsu”; – a Moção de Congratulação n.º 007/2026, 

de autoria do Vereador Flávio da Silva de Godoy, “Apresento à Mesa Diretora, 

Ouvido o Douto Plenário a Moção de Congratulaçãoa à atleta Itaporanense 

multicampeã Ana Clara Jimenes Pedroso por suas conquistas no Jiu-Jitsu”;  - o 

Parecer n.º 06, da Comissão de Finanças e Orçamento; - o Parecer n.º 10/2026, 

da Comissão de Legislação,  Justiça e Redação Final; - o Parecer n.º 01/2026, 

da Comissão de Educação, Saúde e Assistência; e - o Parecer n.º 01/2026, da 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. Foram discutidos e aprovados por 

unanimidade em PRIMEIRA votação: - o Projeto de lei n.º 007/2026, de autoria 

do Poder Executivo que “Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 2.373/2015 

para fins de prorrogar o prazo de vigência do Plano Municipal de Educação de 

Itaporã/MS”; - o Projeto de lei n.º 008/2026, de autoria do Poder Executivo que 

“Dispõe sobre a autorização para a regularização fundiária de áreas situadas no 

perímetro urbano e fora dele, no Município de Itaporã/MS, por meio do Programa 

Lar Legal ou da REURB, e dá outras providências”; e - o Projeto de lei n.º 

002/2026, de autoria do Poder Legislativo que “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

de instalação de dispositivos de segurança em instituições financeiras no 

Município de Itaporã/MS e dá outras providências. Foi discutido e aprovado por 

unanimidade em SEGUNDA votação: – o Projeto de Lei n.º 006/2026, de 

autoria do Poder Executivo que “Dispõe em retificar e dar nova Redação ao art. 

1.º da Lei Municipal n.º 2.607 e Dá Outras Providências”. De conformidade com 

– o Parecer n.º 10/2026, Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final o 

Projeto supracitado foi submetido a TERCEIRA votação e aprovado por 
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unanimidade. Não havendo mais nada a ser tratado o Senhor Presidente 

declarou encerrada a sessão. Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão 

Ordinária. Em SEGUNDA votação: - o Projeto de Lei n.º 007/2026 e 008/2026, 

ambos de autoria do Poder Executivo; e – o Projeto de lei n.º 002/2026, de 

autoria do Poder Legislativo.  Em UNICA votação:  - as Indicações n.º s 

041/2026 e 0422026, ambas de autoria do Vereador Lindomar de Freitas e - as 

Indicações n.º s 044/2026 e 045/2026, ambas de autoria do Vereador Adriano 

Martins dos Santos. Ordenou ao Senhor Secretário a lavratura da presente Ata, 

que após lida e aprovada segue devidamente assinada. Ass.: Flávio da Silva de 

Godoy, José Odair dos Santos, Manoel Faustino da Silva Neto e Seli Vergínia 

da Silva Rebeque, Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, 

Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique 

Nogueira Machado e Reinaldo da Silva Pecini. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


